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Aviso de contumácia n.º 1135/2005 — AP.  — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 817/97.1PUPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Rui Sérgio da Costa Jorge, filho de António Ar-
mando da Cruz Jorge e de Maria Celeste Lima Costa Jorge, natural
de Moçambique, de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de
Outubro de 1972, solteiro, bilhete de identidade n.º 9792084, com
domicílio na Avenida de 25 de Abril, 25, 2.º, direito, 3500-000
Viseu, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto sim-
ples, previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado
em 5 de Setembro de 1997, por despacho de 18 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

19 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — O Oficial de Justiça, Jorge Peixoto.

Aviso de contumácia n.º 1136/2005 — AP.  — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 25/00.6SLPRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Miguel Duque Gregório, filho de Abel dos Praze-
res Gregório e de Ilda de Jesus Duque Gregório, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 4 de Janeiro de 1977, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10977571, com domicílio na Rua do Co-
mandante Salvador do Nascimento, 45, 2, D, frente, Sé, 6300 Guar-
da, por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de
quantidades diminutas e de menor gravidade, previsto e punido pelo
artigo 25.º, alínea a), do Decreto-Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro,
praticado em 10 de Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 19 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ana Carina
Bastos. — A Oficial de Justiça, Liliana Antão.

Aviso de contumácia n.º 1137/2005 — AP.  — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 358/04.2TDPRT (140/04), pendente neste Tribunal
contra a arguida Leonisa Aurora da Silva Costa, filha de Avelino
Fernando da Graça Pinto da Costa e de Maria Emília Macedo da
Silva Costa, de nacionalidade portuguesa, nascida em 29 de Novem-
bro de 1978, solteira, bilhete de identidade n.º 11468222, com do-
micílio na Rua do Padre Silva Gonçalves, 1161, 1.º, direito, Caldelas,
4800-000 Guimarães, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 2 de Setembro de 2003, foi a mesma declarada contu-
maz, em 22 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pela arguida, após esta declaração, e a proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 1138/2005 — AP.  — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 5719/03.1TDPRT, (162/04) pendente neste Tribunal
contra a arguida Carina Patrícia Santos Costa, filha de Alfredo da
Silva Costa e de Irene Branca Santos da Silva Costa, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 1 de Novembro de 1983, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 13071252, com domicílio na Rua do Monte Grande, bloco 7,

entrada 249, 1.º, direito, Olival, 4415-000 Vila Nova de Gaia, por
se encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Abril de 2003,
foi a mesma declarada contumaz, em 22 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração,
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos
junto de autoridades públicas.

23 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Rosa Dias.

Aviso de contumácia n.º 1139/2005 — AP.  — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca
do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum (tribunal
singular) n.º 968/92.9TBPRT, pendente neste Tribunal contra o
arguido Porfírio Sebastião Jorge Mendes, filho de Francisco Mendes
e de Hermínia da Conceição Jorge Mendes, natural de Montelavar,
Sintra, nascido em 11 de Setembro de 1937, casado, titular do bilhe-
te de identidade n.º 2091083, com domicílio na Rua do Visconde
Pirajá, 592/603, Ipanema, Rio de Janeiro, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 23.º e 24.º, n.º 2, alíneas a) e c), do Decreto
com força de lei n.º 13 004, de 12 de Janeiro de 1927, na redacção
dada pelo artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 400/92, de 23 de Setembro,
praticado em 18 de Julho de 1991, por despacho de 25 de Novembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

26 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
O Oficial de Justiça, Fernando José Azevedo Pinto.

Aviso de contumácia n.º 1140/2005 — AP.  — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 1771/00.0PIPRT, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido António Manuel Ferreira Pando, filho de José
Manuel Ferreira Pando e de Maria Albina Braz, natural de Torre de
Moncorvo, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Feverei-
ro de 1952, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 2840681,
com domicílio na Rua dos Mártires da Liberdade, 267, 4000-000
Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de condu-
ção sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 14 de Dezembro
de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 25 de Novembro de
2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; anulabilidade dos
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido,
após esta declaração; proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e o arresto da tota-
lidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no arti-
go 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

29 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 1141/2005 — AP.  — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo co-
mum (tribunal singular) n.º 74/02.0PGPRT, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Manuel Ferreira Vilela, filho de Américo Lopes
Vilela e de Olívia de Oliveira Inocêncio, natural de Creixomil, Gui-
marães, de nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Abril de 1956,
titular do bilhete de identidade n.º 3958003, com domicílio na Rua
de João das Regras, 163, Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 30 de Agosto de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 25
de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
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sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal;
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

30 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 1142/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, 3.ª Secção, faz saber que no proces-
so comum (tribunal singular) n.º 2964/96.8TAPRT, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria Margarida de Miranda Seixas e
Almeida Felisberto, filha de António Augusto de Brito Seixas e de
Maria Antonieta de Miranda Coelho, de nacionalidade portuguesa,
nascida em 22 de Julho de 1952, casada, titular do bilhete de iden-
tidade n.º 2172486, com domicílio na Avenida das Comunidades, 206,
10, B, 2750-000 Cascais, por se encontrar acusada da prática do
crime de cheque sem provisão, por despacho de 28 de Setembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contu-
mácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por desistência de queixa.

7 de Outubro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 1143/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 4300/96.4TAPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Manuel Gonçalves, filho de Porfírio
Gonçalves e de Paulina Lopes Gonçalves, natural de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 17 de Fevereiro de 1954,
com domicílio na Praceta de Júlio Dinis, lote 2, rés-do-chão, es-
querdo, Massamá, Queluz, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 20 de Abril de 1996, por despacho de 29 de Outubro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do
arguido.

2 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 1144/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que neste
Tribunal correm uns autos de processo comum (tribunal singular)
n.º 1526/01.4TAFAR, separados por força do disposto nos arti-
gos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1, alínea d), ambos do Código de Proces-
so Penal, onde foi declarado contumaz, desde 11 de Maio de 2004,
o arguido Faustino Gouveia Faia, filho de António da Conceição Faia
e de Beatriz Silva Gouveia, de nacionalidade portuguesa, nascido em
1 de Novembro de 1969, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11195126, com domicílio em Vale de Arrancada, armazéns
camarários, 8500-000 Portimão, por se encontrar acusado da práti-
ca de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 31 de Agosto de 2001, por despacho de
10 de Novembro de 2004, proferido nos presentes autos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Cristina Silva.

Aviso de contumácia n.º 1145/2005 — AP.  — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no pro-

cesso comum (tribunal singular) n.º 7524/02.3TDPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Joaquim do Carmo Azevedo, filho
de Joaquim da Costa Azevedo e de Emília Reis do Carmo, natural de
Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de
Novembro de 1961, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 6501101, com domicílio na Rua de Fernão Magalhães, Edifício
São José, 806, 4785-000 Trofa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novem-
bro, praticado em 19 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 5 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do proces-
so até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo
Penal; anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração; proibição de obter
quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades
públicas, e o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos
termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

10 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 1146/2005 — AP.  — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da
Comarca do Porto, 1.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 2535/01.9JDLSB, pendente neste Tribunal
contra a arguida Olinda Costa Pereira Gomes, filha de António Maria
Costa Pereira e de Maria Jesus Costa, natural de Canidelo, Vila Nova
de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em 21 de Março de
1960, titular do bilhete de identidade n.º 5823078, com domicílio
na Rua do Padre Anchieta, 5, 2.º, direito, Agualva, 2735-228
Agualva-Cacém, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 12 de Fevereiro de 2001, por despacho de 8 de Novembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

11 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Carlos
Raimundo. — A Oficial de Justiça, Fernanda Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 1147/2005 — AP.  — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal
da Comarca do Porto, 2.ª Secção, faz saber que no processo comum
(tribunal singular) n.º 115/03.3P6PRT, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Filipe Rodrigues Cunha, filho de Francisco Dias da
Cunha e de Maria de Fátima Rodrigues Gaspar Cunha, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 12 de Março de 1977, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 11369592, com domicílio na Rua da Presa,
Vilarinho, Santo Tirso, por se encontrar acusado da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 31 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contu-
maz, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a caducidade des-
ta declaração logo que o arguido se apresente em juízo (artigo 336.º,
n.º 1, do Código de Processo Penal, versão de 1998); a passagem
imediata de mandados de detenção para efeitos do disposto no n.º 2
do artigo 336.º do Código de Processo Penal (versão de 1998);
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial por si
celebrados, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1), e a proibição
de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de auto-
ridades públicas.

16 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — A Oficial de Justiça, Maria João Machado.

Aviso de contumácia n.º 1148/2005 — AP.  — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 5563/01.0TDPRT, pendente neste


